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COMUNICADO DA COMISSÃO ELEITORAL LOCAL  

DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS E INÍCIO DO PERÍODO RECURSAL 

 
A COMISSÃO ELEITORAL LOCAL – CEL, designada pelo Diretor do Instituto 

de Humanidades e Saúde, através da DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO RHS nº 14 
de 08 de julho de 2025, no uso de suas atribuições e de acordo com o Regulamento 

Geral das Consultas Eleitorais – RGCE, (Resolução nº 104/97 do CUV), Decisão 

CUV/UFF nº 077/2013 de 27 de novembro de 2013, que anula o Parágrafo 

Único do Art. 24 do RGCE, Resolução CUV nº 005/2020, que regulamenta o 

Artigo 70 do Regulamento Geral das Consultas Eleitorais (RGCE) e Decisão CUV 

nº 02/2021, que aprova o uso do Sistema de Votação Eletrônica HELIOS 

VOTING para a organização, realização e apuração da consulta junto à 

Comunidade Universitária da UFF, por meio de votação eletrônica on-line, 
comunica resultado após a apuração das urnas. A votação online https://eleicoes.uff.br/ 
contou com o total de 320 alunos habilitados ao voto. Deste número, 9 foram votantes, 
com 9 votos válidos na chapa única, 0 voto nulo e 0 voto branco. Também contou com o 
total de 24 docentes habilitados ao voto. Deste número, 19 foram votantes, com 18 votos 
válidos na chapa única, 1 voto nulo e 0 voto em branco, conforme mapa de apuração 
anexo. A CEL também comunica que o prazo recursal compreende o período de 
10/11/2025 a 12/11/2025. 

Rio das Ostras, RJ, 07 de novembro de 2025.  

Daniel Maribondo Barboza SIAPE 1385890  



Presidente da Comissão Eleitoral Local  



 

ANEXO - Mapa de Apuração com cálculo de pontos da Consulta Pública 
para chefe e subchefe do Departamento de Psicologia da UFF Rio das 

Ostras 2025-2027 

Apuração dos votos Docentes 
Técnicos- 

administrativos 
Discentes 

Número de participantes com direito a voto 24 0 320 

Número de votantes 19 0 9 

Número de votos na Chapa Única 18 0 9 

Número de votos Brancos 0  0 

Número de votos Nulos 1  0 

    

Totalização, em conformidade com o Art.52 §4º do 
RGCE: 60,56  

    

Fórmula para o cálculo    
 

   

    

    

Chapa única: professoras Cidiane Vaz Melo, 
SIAPE 3159059, e Alessandra Daflon dos 
Santos, SIAPE 1687710, respectivamente 
chefe e subchefe. 
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